
PROCESSO Nº : 88099/2012

PRINCIPAL : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO ESTADUAL

RESPONSÁVEL : CÉSAR ROBERTO ZÍLIO

SENHORA COORDENADORA,

Retorna o presente processo, após juntada de documentos protocolado 

sob nº 84778/2017, de 21/02/2017 (fl. 774), o Sr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO requer 

agrupamento para fins de parcelamento.

Informa-se ainda, que através dos  Protocolos: nº 84719/2017; nº 

84735/2017; nº 84751/2017; nº 84760/2017; nº 84778/2017; nº 84786/2017; nº 

84794/2017;  e,   nº  84808/2017,  todos  datado  em  21/02/2017,  o  Sr.  CÉSAR 

ROBERTO ZÍLIO, requer o agrupamento para fins de parcelamento dos seguintes 

Processos: nº 24066/2012; nº 24104/2012; nº 144959/2011; nº 47104/2011; nº 

88099/2012; nº 189952/2011; nº 13781/2012; e, nº 24082/2012 (fls. 789/796).

Anota-se de pronto, que o requerimento protocolado sob o  nº 

84778/2017,  é  tempestivo,  visto  que  foi  desenvolvido  dentro  do 

prazo de recolhimento da MULTA de 33 UPFs/MT relativo ao processo nº 

88099/2012 (vencimento 20/03/2017).

Para  efeitos  de  agrupamento,  serão  considerados  os  seguintes 

processos: 

REQUERIMENTOS 
PROTOCOLOS Nº

DATA 
PROTOCOLOS

PROCESSOS
 Nº

MULTAS 
(UPFS/MT)

DATA 
VENCIMENTOS

84719/2017 15/02/12 24066/2012 5,00 17/03/17

84735/2017 15/02/12 24104/2012 10,00 09/12/12

84751/2017 27/07/11 144959/2011 11,00 07/12/12



84760/2017 14/03/11 47104/2011 5,00 06/10/14

84778/2017 21/05/12 88099/2012 33,00 20/03/17

84786/2017 29/09/11 189952/2011 11,00 17/05/15

84794/2017 01/02/12 13781/2012 2,25 02/05/15

84808/2017 15/02/12 24082/2012 5,00 19/12/14

TOTAL 82,25 UPFs/MT
 

Observa-se ainda, que o presente processo nº 88099/2012, por ser o 

mais  recente,  será  utilizado como o processo  principal  deste  agrupamento,  nos 

termos  do  art.  290,  caput, §§§  6º, 7º  e  8º,  da  Resolução  Normativa  do  nº 

14/2007/TCE/MT.

Após  análise  do  Recibo  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda  (fls. 

776/787) constatou-se que o valor total das MULTAS AGRUPADAS (82,25 UPFs/MT), 

que equivalem a R$5.869,36, é superior a trinta por cento do rendimento mensal 

bruto  (R$4.169,90x0,30=R$1.250,97)  do  responsável,  logo,  nos  termos  do  art. 

290, caput,  §§§ 6º, 7º e 8º, da Resolução Normativa do nº 14/2007-TCE/MT, cabe 

ao  Sr.  CÉSAR  ROBERTO ZÍLIO, o  benefício  de  parcelamento  sob  o  formato  de 

agrupamento, considerando-se os critérios definidos pela Instrução Normativa SCC 

nº 04/2013, artigo 2º, em seu § único que levará a UPF com fator de redução, 

válida na data de publicação da decisão que homologar o agrupamento.

Diante do exposto, e de acordo com a Portaria nº 30/2014, publicada 

em 20/03/2014,  sugere-se, o encaminhamento do processo à Presidência desta 

Casa para:

a) emissão de decisão do AGRUPAMENTO das MULTAS que totalizaram 

o valor de 82,25 UPFs/MT aplicadas para fins de PARCELAMENTO ao  Sr.  CÉSAR 

ROBERTO  ZÍLIO,  constantes  dos  seguintes  processos  nº  24066/2012; nº 

24104/2012; nº 144959/2011; 47104/2011; nº 88099/2012; nº 189952/2011; nº 

13781/2012; e, nº 24082/2012,  conforme art. 290,  caput, §§§ 6º, 7º e 8º da 



Resolução nº 14/2007-TCE/MT e artigo 2º § único da Instrução Normativa SCC nº 

04/2013, deste Tribunal; e,

b) após, determinação a este Núcleo, da baixa no Sistema CONTROL-P, 

das MULTAS aplicadas ao Sr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, pendentes de recolhimento, 

inclusive  do  presente  processo,  e,  a  inserção,  ao  processo  principal  nº 

88099/2012,  do  saldo  total  82,25  UPFs/MT (art.  290,  §  8º  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007-TCE/MT).

É a informação.

Cuiabá-MT, 23 de fevereiro de 2017.

(Assinatura Digital)

EDNA NAKAMICHI GODOY DE FIGUEIREDO
Técnico de Controle Público Externo



Exmo. Sr. Conselheiro Presidente:

Ratifica-se a sugestão técnica e encaminha-se o processo para as 

providências cabíveis.

(Assinatura Digital)

ANA KARINA PENA ENDO
Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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